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EDITAL – PREGÃO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

Processo Administrativo nº 1107.0006/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA 

DO CASADO, Estado de Alagoas, através de seu Agente de Contratação, designado pela Portaria 

nº. 196/2025, de 03 de fevereiro de 2025, torna público para o conhecimento das empresas e demais 

interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 

registro de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 12/01/2026. 

Horário: 09h (horário de Brasília). 

Critério de Julgamento: menor preço, por grupo de itens. 

Modo de disputa: aberto e fechado. 

Preferências ME/EPP/Equiparadas: não. 

Local: https://licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

equipamentos de informática, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.  

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados perante o provedor do sistema 

eletrônico no prazo mínimo estabelecido, nos termos da Lei nº 13.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1.1. Em relação ao(s) item(ns) 05, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 33 da Lei nº 11.488, de 2007. 

3.1.1.2 Em relação ao(s) item(ns) 02 e 04, cota(s) reservada(s), a participação é exclusiva a 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007. 

3.1.1.2.1. Para os lotes destinados a cota reservada, na hipótese de não haver vencedor, na forma do 

art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

3.1.1.2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

3.1.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.2. Devido à peculiaridade do objeto desta licitação onde poderá haver prejuízo ao conjunto dos 

bens adquiridos bem como a eficiência na execução dos serviços prestados, esta licitação será feita 

por grupo de itens. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.7. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 13.133, de 2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 

9 e seguintes deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (se 

for o caso), que: 

4.4.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública; 

4.4.2. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do edital; 

4.4.3. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

4.4.4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021; 

4.4.5. o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 
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4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em campo próprio no sistema 

eletrônico, com as seguintes informações: 

5.1.2. Valor total do grupo de itens;  

5.1.3. Marca (se for o caso); 

5.1.4. Fabricante  (se for o caso); 

5.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 

contratação; 

5.1.6. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das informações, o 

detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens;  

5.4. O percentual ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão pública.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao agente de 

contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo de itens. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de R$ 100,00; 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.13. Poderá o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, por grupo de itens, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

6.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em desconto inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.27.1. no pais; 

6.27.2. por empresas brasileiras;  

6.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.30. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital.  

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

7.2.1. Nos casos acima, o agente de contratação convocará o arrematante para negociar ou ratificar 

o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos.  

7.2.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

agente de contratação. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Será exigida garantia adicional de 1% (um por cento), nos termos do art 58, § 1º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela administração, sem prejuízo das demais garantias 

7.4.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação pelo 

agente de contratação. 

7.4.2. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 

estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.4.2.1. O prazo a que se refere o subitem anterior, trata apenas das diligências que por ventura o 

agente de contratação solicite, não se confunde com os prazos previstos no item 9.11 e do item 10.1. 

7.4.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo agente 

de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.4.2.3. Para comprovar a exequibilidade, o agente de contratação poderá solicitar do licitante 

arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas com o 
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prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com 

características semelhantes aos do objeto da licitação. 

7.4.2.4. O prazo estabelecido pelo agente de contratação de que trata o item 8.4, poderá ser 

prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo agente de contratação.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5.1. O agente de contratação convocará o licitante melhor colocado na ordem de classificação, e 

caso este não se manifeste no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, será desclassificado. 

7.5.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

agente de contratação.  

7.6. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes do agente de contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação. Deverá o licitante quando for solicitado pelo agente de contratação, sob 

pena de inabilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de 

contratação, prorrogável por igual período, enviar o seguinte: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

8.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral do Estado de Alagoas; 

8.1.4. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.5. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.7. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério 

Público Federal; 
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8.1.8. Certidão Negativa de Distribuição emitida pelo Tribunal Regional Federal da 5º Região; 

8.2. Os cadastros deverão ser enviados, sob pena de inabilitação, de forma individual, em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio das 

certidões e dos cadastros acima elencados.  

8.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

8.6. Habilitação jurídica:  

8.6.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante legal da 

empresa; 

8.6.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.6.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.6.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.6.9. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 

8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.8.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

8.8.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. Caso o licitante detentor do maior desconto seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 

sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.9. Qualificação Econômico-financeira: 

8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.9.2.1. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro;  

8.9.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; 

8.9.3. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------------------------------------------------------; 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Circulante 

LC = --------------------------------;  

 Passivo Circulante 

 

8.9.3.1.  Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um 

demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por 
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contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo 

que o balanço esteja devidamente registrado na junta.  

8.9.4. O balanço deverá trazer notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas 

contábeis significativas e outras informações explanatórias. 

8.9.5. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior 

a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.10. Qualificação Técnica 

8.10.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de:  

8.10.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.10.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com os seguintes aspectos: 

8.10.2.1. Características: fornecimento de equipamentos de informática, compatíveis com os 

descritos no Anexo I do edital; 

8.10.2.2. Quantidades: no mínimo, 50% da quantidade do objeto licitado; 

8.11. Declarações 

8.11.1. Que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

8.11.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.11.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.11.4. Que cumpre a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

8.11.4.1. Para fins de comprovação da veracidade das informações que trata o item anterior, poderá, 

a critério do Agente de contratação, ser exigida a última informação do Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados, ou Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e de número de contratação de jovens aprendizes; 

8.11.5. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 

da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

8.11.6. Que o proprietário da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) não 

são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentescos de 1º, 2º ou 3º graus com os 

colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta deste município (Súmula 

Vinculante 12/STF);  

8.11.7. Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI. 

8.11.8. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

8.11.9. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

8.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

8.11.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

8.13. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de 

contratação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período.  

8.13.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

8.15. O pregoeiro(a) poderá abrir diligência, com fulcro no art. 64, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021 c/c Acórdão  do TCU nº 1.211/2021, para envio de documentos pré-existentes a data 

da abertura da sessão, que deverão ser enviados no formato digital, via sistema, no prazo de 60 

(sessenta) minutos, sob pena de inabilitação. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

8.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.1.1. É facultado ao agente de contratação, excepcionalmente, prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.2.1. contiver vícios insanáveis; 

9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação, que comprove: 

9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

9.5. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante. 

9.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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9.10.1. O desconto apresentado na composição de custos pela licitante deverá ser linear a todos os 

itens, não se admitindo o jogo de planilha, sob pena de desclassificação da proposta. 

9.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

9.12. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exeqüibilidade. 

9.13. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

9.14. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

9.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

9.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

9.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9.19. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.20. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.23. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente de 

contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

10. DOS RECURSOS  
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10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 

Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. O adjudicatário, a critério da contratante, como condição para assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5 (cinco)% do valor do Contrato, que será 

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96, 97 e 98 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.  

13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

13.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

13.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

13.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada.  

13.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

acima;  

13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

13.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data em que for notificada.  

13.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

13.7.1. Caso fortuito ou força maior;  

13.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Contratante;  

13.8. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.  

13.8.1. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item.  

13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes 

da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

13.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da 

garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o 

pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, 

conforme obrigação assumida pela contratada. 

13.10. Será considerada extinta a garantia:  

13.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

13.10.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 
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ocorrência de sinistros.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.1.4. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contado da data de publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 

serão exigíveis, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 

cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 

adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

14.3.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 

05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das 

condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. As regras acerca do recebimento do objeto e da fiscalização do contrato são as estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no prazo estabelecido pela 

Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  
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18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3, a multa será de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, a multa será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 20.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

Administração Pública do Estado de Alagoas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de Alagoas. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital. 
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19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação.odc@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL, situada na Praça Noé Leite, 25, Centro, 

CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL. 

19.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO  
20.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL. 

20.2. São participantes todos os órgãos e entidades que compõe a Administração do Município de Olho 

d’Água do Casado. 

20.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável.  

20.4.  Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

20.5.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

20.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

20.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

20.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

 



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital. 

21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

21.3.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

21.3.2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 
 

22. A FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação.  

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitacoes-

e2.bb.com.br, bem como poderá ser lido ou obtido na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-

000 - Olho d’Água do Casado/AL, nos dias úteis, no horário das 08 às 14horas, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

23.11. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12. ANEXO II - Minuta de Contrato;  

23.13. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 

 

Olho d’Água do Casado/AL, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Luzia Cristina de Almeida 

Pregoeira/Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – READEQUADO 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos de informática 

para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos Municipais de Olho d´Água do 

Casado/AL.  

 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da necessidade está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

I) Descrição da solução: Adquirir equipamentos de informática para o Município de Olho d´Água 

do Casado/AL. 

II) Justificativa pela estratégia de contratação: Desempenho das atividades Institucionais nas 

Secretarias que tem demandas administrativas;  

III) Melhor Solução: Foi consultado o Agente de Contratação que recomendou a melhor solução o 

Pregão Eletrônico, buscando itens com qualidade que atendam as necessidades e preço que 

apresentem melhores vantagens para o Município. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Critérios de sustentabilidade ambiental, os quais devem ser aplicados no momento da execução do 

objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental específicos, apresentar na contratação e manter durante toda a vigência os seguintes 

documentos:  

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

Os equipamentos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da ordem de 

fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

A assistência deverá ser realizada em até 24h a partir da data de solicitação de fornecimento. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE ENTREGA E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os equipamentos de informática serão recebidos, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

Os equipamentos de informática poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 02 (dois) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 05 dias para 

fins de liquidação, pelo fiscal de contrato, após atestada será encaminhada para a Secretaria 

demandante para solicitar a Secretaria Municipal de Finanças ou Setor Contábil (para os Fundos 

Municipais) a devida liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

1.1.1. O prazo de validade; 

1.1.2. A data da emissão;  

1.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.1.4. O período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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1.1.5. A Dotação Orçamentária;  

1.1.6. O valor a pagar; e  

1.1.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, de acordo com a consulta ao Agente de Contratação. 

Os equipamentos serão adquiridos de forma parcelada. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 1%  do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a apenas 

contratação de fornecimento de combustíveis, por ser objeto que exige vários documentos legais.  

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor para esta contratação será averiguado pelo Departamento de Compras que irá estimar o 

melhor preço. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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ANEXO I – INFORMÁTICA 

 

LOTE 01 - INFORMÁTICA     

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

COMPUTADOR COMPLETO: TIPO  

PROCESSADOR: - Núcleos: 6x" - Threads: 6x - 

Frequência básica: 2,90 GHz - Frequência máxima: 4,10 

GHz - SmartCache de 9 MB - Velocidade do Bus: 8 GT / 

s DMI3 - TDP: 65 W "PLACA MÃE: Processador:" 

Compatível com o socket do fabricante do Processador; 

Memória: - 2x Soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 

GB de memória do sistema " GABINETE ATX 4 BAIAS 

– COR: PRETO" Acabamento da chapa do gabinete em 

microtextura com proteção contra cargas eletrostática e 

corrosão; Possuir local apropriado, já desenvolvido no 

projeto do produto, para colocação de lacres ou cadeados 

mecânicos ou eletrônicos não sendo aceito adaptações; 

"TECLADO - Teclas de perfil plano e silenciosas " - 

Conexão: USB  - Padrão ABNT2 - Versão em Português  

- Design resistente a derramamentos - Teclas duráveis que 

resistem a até 10 milhões de pressionamentos  "MOUSE - 

Cor: Preto" - Interface: USB - Plug and Play  - 

"ESTABILIZADOR - 500 VA" - Bivolt: Entrada 

115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~ - Filtro de Linha 

interno "MONITOR - WIDESCREEN LED 23.8" -

Tamanho do Painel (medido na diagonal): 23.8" - Tipo de 

Painel: IPS - Relação de Aspecto: 16:9 - Resolução 

Nativa: 1920 x 1080 

UND 40 
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2 

COMPUTADOR COMPLETO: TIPO 2 - Threads: 4x 

- Frequência básica: 4,00 GHz - Frequência máxima: 4,60 

GHz - SmartCache de 8 MB - Velocidade do Bus: 8 GT / 

s - TDP: 91 W "PLACA MÃE: Processador:" Compatível 

com o socket do fabricante do Processador; Memória: - 

2x Soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB de 

memória do sistema -ª " GABINETE ATX 4 BAIAS – 

COR: PRETO"TECLADO - Teclas de perfil plano e 

silenciosas " - Conexão: USB - Padrão ABNT2 - Versão 

em Português - Design resistente a derramamentos - 

Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de 

pressionamentos "MOUSE - Cor: Preto" - Interface: USB 

- Plug and Play - Rolagem Fácil - DPI: 1000 

"MOUSEPAD - Apoio em Gel, que proporciona maior 

conforto" - Previne lesão por esforço repetitivo (LER) - 

Posiciona o punho na altura ideal para evitar lesões - 

Tamanho: Grande - Material: Tecido - Cor: Preto  

"ESTABILIZADOR - 500 VA" - Bivolt: Entrada 

115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~ - Filtro de Linha 

interno "MONITOR - WIDESCREEN LED 23.8" - 

Tamanho do Painel (medido na diagonal): 23.8" 

UND 40 

3 

NOTEBOOK TIPO 1 NOTEBOOK TIPO 1 
"PROCESSADOR Número de núcleos:4" Nº de threads:8 

Frequência baseada em processador: 1.8 GHz Frequência 

turbo max:4.6 GHz Cache:8 MB SmartCache Velocidade 

do barramento: 4 GT/s TDP: 15 W Frequência de TDP 

Configurável - alto: 2,00 GHz TDP Configurável - alto: 

25 WFrequência de TDP Configurável - baixo: 800 MHz 

TDP Configurável - baixo: 10 W - Litografia: 14nm. 

"DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 1tb" 

"MEMORIA RAM 8GB DDR 4  400MHZ" 

"Conectividade Placa de rede 802.11ac, WiFi e 

Bluetooth, 1 x 1 " "CONEXOES  HDMI, USB" 

"POLEGADAS DA TELA Tela HD de 15,6"" (1366 x 

768), antirreflexo e retroiluminação por LED " "Placa de 

Vídeo  Placa de vídeo integrada " "ALIMENTAÇÃO 

Bivolt" "Sistema Operacional  Windows 10", "COR 

PRETO, BRANCO OU PRATA" "Garantia do 

Fornecedor  12 Meses 

UND 50 
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4 

NOTEBOOK TIPO 2 "PROCESSADOR 

Número de núcleos:2" Nº de threads:4 Frequência 

baseada em processador: 2.1 GHz Frequência turbo 

max:3.9 GHz Cache:4 MB SmartCache Velocidade 

do barramento: 4 GT/s TDP: 15 W Frequência de 

TDP Configurável - alto: 2,30 GHz TDP 

Configurável - alto: 25 W Frequência de TDP 

Configurável - baixo: 800 MHz TDP Configurável - 

baixo: 10 W - Litografia: 14nm. "DISPOSITIVO 

DE ARMAZENAMENTO SSD de 1tb" 

"MEMORIA RAM 4GB DDR 4 " "Conectividade 

Placa de rede 802.11ac, WiFi e Bluetooth, 1 x 1" 

"CONEXOES  HDMI, USB" "POLEGADAS DA 

TELA Tela HD de 15,6"" (1366 x 768), antirreflexo 

e retroiluminação por LED " "Placa de Vídeo   Placa 

de vídeo integrada " "ALIMENTAÇÃO Bivolt" 

"Sistema Operacional  Windows 10" "COR PRETO, 

BRANCO OU PRATA" " Garantia do Fornecedor 

12 Meses" 

UND 32 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

TIPO:1 " Impressão:" - Resolução da Cópia 

(máxima em dpi): Até 1200 x 600 dpi - Cópias 

Múltiplas - Acesso Remoto - Relatório de 

Atividades/Relatórios Periódicos - Funções 

Principais: Impressão, digitalização, cópia - Cópia 

Duplex (Frente e Verso)¬- Tempo de Impressão da 

Primeira Página: 8 segundos - Tecnologia de 

Impressão: Laser Eletrofotográfico - Memória 

Padrão: 512 MB - Velocidade Máx. de Impressão 

em Preto (ppm): 42/40 ppm (carta/A4) - Resolução 

da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 

dpi¬- da Bandeja de Papel: 250 folhas¬- Capacidade 

de Papel na Bandeja Opcional (folhas): 2 x 520 

folhas¬- Bandeja Multiuso: 50 folhas¬- Capacidade 

de Impressão Duplex (Frente e Verso)¬- Interface 

de Rede Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0¬- 

Compatibilidade com o Driver de Impressora†: 

Windows®, Mac OS®, Linux¬- Emulações: PCL6, 

BR-Script3‡, IBM Proprinter, Epson FX, PDF 

Version 1.7, XPS Version 1.0¬- Função de 

Impressão Segura¬- Ciclo de Trabalho Mensal 

Máx.‡: 50.000 páginas¬- Volume Máximo de Ciclo 

Mensal: 50.000 páginas¬- Volume de Impressão 

Mensal Recomendado‡: Até 3.500 páginas¬- 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos Móveis‡: 

AirPrint™, Google Cloud Print™ 2.0, Brother 

iPrint&Scan, Mopria®, Cortado Workplace, Wi-Fi 

Direct® e NFC¬Cópia:¬- Resolução de Cópia 

(máxima): Até 1200 x 600 dpi¬- Copia sem uso do 

PC¬- Capacidade Máx. do Alimentador Automático 

de Documentos (ADF)‡: 70 folhas¬- Velocidade da 

UND 39 
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Cópia em Preto: 42/40 ppm (carta/A4 

Redução/Ampliação: 25% ~ 400%¬- Função de 

Cópias Ordenadas¬- Tamanho do Vidro de 

Documentos: Carta¬- Cópia Duplex (Frente e 

Verso)¬- Cópias de ID (Documentos de 

Identidade)¬Digitalização:¬- ADF¬- Scan Drivers 

Included ‡: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE¬- 

Resolução de Digitalização Interpolada (dpi): Até 

19200 x 19200 dpi¬- Resolução de Digitalização 

Óptica (dpi): 1200 x 1200 dpi¬- Formatos 

(Exportação): JPEG, PDF Single-page/Multi-page 

(PDF seguro, PDF pesquisável, PDF/A), TIFF 

Single-page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, XML, 

PPTX, XPS, PNG¬- Digitaliza para: E-mail, 

Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder 

(CIFS - Windows® only), E-mail Server, 

SharePoint®, SSH Server (SFTP), Cloud (Web 

Connect)‡, Easy Scan to Email¬Informações 

adicionais:¬- Velocidade da CPU (Processador): 

800 MHz¬- Modo de Economia de Toner¬- 

Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas¬- 

Funções de Segurança: Active Directory®, Secure 

Function Lock, Lock Slot, Secure Print¬- Fonte de 

Alimentação: AC 120V 50/60Hz¬- Certificação 

Energy Star¬- Tela LCD: Touchscreen Colorido de 

3.7" 

6 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

TIPO:2 Especificações: Visor LCD: 2 linha 

Tecnologia de impressão: Laser  Velocidade 

Máxima: Até 30 ppm Resolução (máxima): Até 

2400 x 600 dpi Memória Padrão: 32MB Interfaces: 

USB de alta velocidade, Wireless 802.11b/g/n 

Emulação: PCL6 & BR-Script3 Duplex Volume 

Máximo de Ciclo Mensal: 10.000 Páginas 

UND 18 
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 IMPRESSORA PLOTTER - 36" - A0 

"IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

TIPO: 2¬Especificações: Funções: Impressão-

Tamanho do modelo: 914 mmVelocidade de 

impressão: 25 s/página em A1, 82 impressões em 

A1 por hora[1] Tecnologia de impressão: Jato de 

Tinta Térmico HP Drivers da impressora incluídos: 

Driver de rasterização para Windows e macOS 

Qualidade de impressão colorida (melhor): Até 2400 

x 1200 dpi otimizados Idiomas de impressão: HP-

GL/2, HP-RTL, CALS G4, JPEG, URF Número de 

cartuchos de impressão: 4 (C, M, Y, K) Tipos de 

tinta: Baseado em tinta (C, M, Y); baseado em 

pigmentos (K)Precisão de linha: ±0,1%[3] 

Densidade óptica máxima (preto): 8 L* min/2,10 

D[4]¬Conectividade, padrão: Gigabit Ethernet 

(1000Base-T), USB 2.0 de alta velocidade, Wi-Fi 

802.11¬Memória, padrão: 1 GB¬Alimentação: 

Tensão de entrada (escala automática): 100-240V 

(±10%), 50/60Hz (±3Hz), 1200mA máx Consumo 

de energia: <35 watts (imprimindo), <5,6 W 

(pronta), <2,1 watts (suspensão), <0,2 watt (em 

espera) Com certificação Energy Star: Sim Gama de 

temperaturas de funcionamento: 5 a 40 ºC Manuseio 

do Papel Manuseio de impressões acabada: 

Alimentação de folhas, alimentação por rolo, 

alimentador automático de folhas, bandeja de mídia, 

cortador horizontal automático-Formatos padrão dos 

suportes (rolos métricos): 279 a 914 mm¬Tamanhos 

de mídia, personalizados: Alimentador automático 

de folhas: 210 x 279 a 330 x 482 mm; Alimentação 

manual: 210 x 279 a 914 x 1897 mm 

UND 5 

8 

SCANNER DE MESA: Scanner: Tipo de scanner: 

Scanner de documentos coloridos com alimentador 

de folhas, duplex- Dispositivo fotoelétrico: CIS - 

Contact Image Sensor- Resolução óptica: 600 dpi 

Resolução máxima: 1200 dpi interpolados. 

UND 24 

9 

IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDA 

COM SISTEMA TANQUE DE TINTA  

"IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDA 

COM SISTEMA TANQUE DE TINTA¬Impressora 

UND 20 

10 

MONITOR LED"MONITOR LED- 

WIDESCREEN LED 23.8"- Tamanho do Painel 

(medido na diagonal): 23.8"- Tipo de Painel: IPS-

 Relação de Aspecto: 16:9- Resolução Nativa: 1920 

x 1080- Contraste Ratio (Typ.): 1.000:1- CR 

dinâmico (DCR): 5.000.000:1- Suporte de Cores: 

16,7M ENTRADA: - D-Sub, HDMI 

UND 32 
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11 Auto Transformador - Potência: 1500 VA - 

Entrada 220V ou 110V Saída 220V ou 110V 
UND 41 

12 Auto Transformador - Potência: 2000 VA - 

Entrada 220V ou 110V- Saída 220V ou 110V 
UND 32 

13 Auto Transformador - Potência: 3000 VA - 

Entrada 220V ou 110V- Saída 220V ou 110V 
UND 32 

14 

ESTABILIZADOR: Potência VA: 300VA, 

Potência Watts: 300W, Tensão de Entrada: bivolt, 

Tensão de Saída: 115V;Tomadas de entrada: Cabo 

padrão NBR 14136 (10A); Tomadas de 

saída: Tomadas NBR 14136; Número de tomadas: 

4; Garantia: 1 ano / Balcão 

UND 61 

15 

Kit 4 tintas Compatível para Impressora jato de 

tinta colorida com sistema tanque de tinta Modelo 

Impressora jato de tinta colorida com sistema tanque 

de tinta, cores preto, amarelo, vermelho e azul. 

UND 54 

16 

Cabo de Rede Cat.5e Especificações: - Tipo: 

CAT5e - Aplicação: Redes - Cor: Azul - Bitola: 24 

AWG - Revestimento: PVC Isolado em 

Termoplástico Retardante a Chamas - Metragem: 

305m - Condutor: 100% Cobre Informações 

adicionais:  Homologado Anatel (00272-17-10307) 

- Taxa de Frequência: 100MHz - Taxa de 

Transmissão: 250Mbps Por Par - Marcação 

Decrescente no Cabo 

UND 23 

17 

Switch 08 portas 10/100 Especificações: 

Alimentação Elétrica: Entrada: 110 a 240 V AC, 

50/60 Hz - Capacidade Switch1: 6Gbps - Portas: 8 - 

Umidade Operacional: 10% a 90% sem 

condensação - Umidade de Armazenamento: 5% a 

95% sem condensação LEDs: Link/Activity  Power  

Speed Padrões Wi-Fi: IEEE 802.3 10BASE-T IEEE 

802.3az Energy-Efficient Ethernet (EEE) IEEE 

802.3u 100BASE-TX IEEE 802.3x Flow Control 

UND 32 

18 

Switch 16 Portas  10/100/1000 Mbps Rack/Desk 

Especificações:  Certificação: FCC, CE, RoHs 

Requistos do Sistema: Microsoft Windows XP, 

Vista, Windows 7 ou Windows 8, MAC OS, 

NetWare, UNIX ou Linux. Dimensões aprox.: 294 x 

180 x 44 mm Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, 

IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x 

Interface: 16 portas RJ45 com Auto Negociação 

10/100/1000 Mbps (Auto MDI / MDIX) Mídia de 

rede: 10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 

(máximo 100m) EIA/TIA-568 100Ù STP (máximo 

100m)100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e 

(máximo 100m) EIA/TIA-568 100Ù STP (máximo 

100m) 1000Base-T: UTP cabo categoria 5, 5e cable 

(maximum 100m) Fonte de Alimentação:100-

UND 32 
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240VAC, 50/60Hz Consumo de Energia: Máximo: 

13.3W (220V/50Hz) Desempenho: Capacidade de 

Comutação: 32 Gbps - Taxa de Encaminhamento de 

Pacotes: 23.8 Mpps Tabela de Endereços MAC: 8K 

Jumbo Frame: 10KB - Tecnologia Green: 

Tecnologias energéticas eficientes e inovadoras 

economizam até 15% de energia - Método de 

Transferência: Armazena e Encaminha Ambiente: 

Temperatura de Operação: 0ºC ~ 40ºC (32º F ~ 104º 

F) Temperatura de armazenamento: -40ºC ~ 70ºC (-

40ºF ~ 158ºF) Umidade de Operação: 10% ~ 90% 

sem condensação;Umidade de armazenamento: 5% 

~ 90% sem condensação Recursos: Tecnologia 

inovadora de eficiência de consumo de energia 

economiza até 40% de energia Suporta controle de 

fluxo IEEE 802.3x para modo Full Duplex e 

backpressure para o modo half duplex  

19 

Switch 16 Portas  10/100 Mbps Especificações: 

Porta: 16 10/100 Mb/s Auto Negotiation ports Tipo 

de cabo: Cat 5, Cat 5e Ethernet cable for 100 Mb/s e 

Cat 3, 4, 5 for 10 Mb/s LED: Power e Limk/Act- 

Taxa de transferência: 10/100 Mb/s Half Duplex e 

20/200 Full Duplex Dimensões: 28/285/116 cm 

(Alt/Larg/Prof)¬- Versão: 4.1Fonte de alimentação: 

Tensão de entrada: 120 VAC 60 Hz 0.15 A Tensão 

de saída: 9 VDC 800 mA Comprimento do cabo: 

1,80 m 

UND 32 

20 

 Conector RJ45 Cat. 5e Especificações: Condutor 

Banhado a Ouro- Tipo: RJ45 (8P8C) - Conector: 

Termoplástico, UL94V-2 - Condutor: Contatos de 

Bronze Fosforoso, Banhado a Ouro e Níquel - 

Regime de Tensão: 250VAC no 2A - Resistência de 

Isolamento: 500M Ohms Embalagem com 100 

unidades 

UND 195 

21 

TECLADO - Teclas de perfil plano e silenciosas "- 

Conexão: USB - Padrão ABNT2- Versão em 

Português - Design resistente a derramamentos- 

Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de 

pressionamentos 

UND 88 

22 MOUSE- Cor: Preto"- Interface: USB- Plug and 

Play - Rolagem Fácil - DPI: 1000 
UND 88 

23 

MOUSE PAD - Apoio em Gel, que proporciona 

maior conforto"- Previne lesão por esforço 

repetitivo (LER)- Posiciona o punho na altura ideal 

para evitar lesões- Tamanho: Grande- Material: 

Tecido- Cor: Preto 

UND 88 
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24 

FONTE DE 450 W REAL"FONTE DE 450 W 

REAL- ATX de 450 W REAL"- Tipo: Fator de 

forma Intel ATX 12V v2.31- PFC: PFC ativo (> 0,9 

típico)- Tensão de entrada: 100-240 Vac (gama 

completa)- Corrente de entrada: 8-4 A- Frequência 

de entrada: 60-50 Hz- Capacidade de saída: 450W- 

Tipo de ventilador: 1 Ventoinha de rolamento 

hidráulico de 20 mm (HYB)- 80 PLUS: Bronze- 

Eficiência: 85% em carga típica- MTBF: > 100.000 

horas- Entrada de CA: 100V - 240V 

UND 62 

25 

FONTE DE 250 W "FONTE DE 250 W - ATX de 

250w"- Eficiência: > 65% (da carga máxima)- 

Tempo de espera: > 65% (da carga máxima)- 

Proteção de curto circuito 

UND 35 

26 

MEMORIA RAM 2666 Mhz DDR4 (1 X 4GB)   
Especificações:- Tipo: DDR4- Velocidade: 2666 

Mhz- CL(IDD): 16-18-18- Pinagem: 288-pin 

DIMM- Interface: 64 Bits- Tensão: 1.2V (típico)- 

Intel XMP 2.0" 

UND 40 

27 

MEMORIA RAM DDR3" - Capacidade: 4GB (1 x 

4GB)"- Frequência: 1333Mhz- Pinagem: 240-Pin- 

Latência CAS: DDR3- Latência: 9- Timing: 9-8-7-

6- Tensão: 1.5V 

UND 58 

28 

SSD 240 GB SSD 2.5' 240 GB- Formato: 2,5 pol - 

Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível 

com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)- 

Capacidades: 240GB- NAND: TLC 

UND 45 

29 

HD  1TB - 7200RPM 64MB Cache SATA 6Gb/s-

Interface: - SATA 6Gb/sPerformance:- Taxas de 

transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5- 

Taxa média de dados, leitura/gravação: 156- Máx. 

Taxa de dados, leitura/gravação OD: 210- Cache: 64 

MB 

UND 36 

30 

HD Externo Portátil Expansion USB 3.0-

 Capacidade: 1TB- Interface: USB 3.0-

 Rotação: 5400 RPM- Taxa Máxima de 

Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)-

 Compatibilidade: Sistema operacional Windows 

XP SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 

8 ou superior 

UND 31 

31 

Pen Drive USB 3.0 32G BEspecificações:- Cor: 

Preto- Capacidade: 32Gb- Leitura: 40 MB/s- 

Gravação: 10MB/s- Dimensões: 60 x 21,2 x 10mm - 

Temperatura de Operação: 0°C a 60°C- 

Temperatura de Armazenamento: -20°C a 85°C 

UND 39 

32 

Filtro de Linha   6 Tomadas 50-60Hz Bivolt -
Especificações:- Aplicação: Uso residencial, 

escritórios e uso profissional.- Potência máxima: 

1150VA/W- Corrente máxima: 10A- Número de 

tomadas: 6 tomadas novo padrão 

UND 67 
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33 
Bateria 9v  Bateria alcalina tensão 9v com proteção 

ante vazamento – Tipo Rayovac, Duracell ou similar 

com igual capacidade. Cartela com 2 unid. 

UND 26 

34 

LIMPA CONTATO Especificações:- Lata metálica 

em aerossol de 130 g / 210 ml- Propelente: Butano 

propano- Solvente: Hidrocarboneto- Compatível 

com a maioria dos plásticos e metais- É indicado 

para informática, eletrônica, elétrica e automotivo, 

na limpeza e restaurações de continuidade elétrica 

em todos os tipos de contatos e mecanismos 

UND 28 

35 
CARTUCHOS - Cartuchos coloridos HP designjet 

T120-Cartuchos original hp, nas cores cyan, 

magenta, amarelo, 29 ml. 
UND 49 

36 CARTUCHOS - Cartuchos coloridos HP designjet 

T120-Cartuchos original hp, na cor preta, 38 ml. 
UND 49 

37 PASTA TÉRMICA - Pasta térmica a base de 

silicone, bisnaga de 50G 
UND 33 

38 BATERIA - Bateria para placa mãe CR 2032 

Lithium 3V, forma botão, 1 cartela com 5 unidades 
UND 68 

39 

FRAGMENTADORA DE PAPEL - 

Fragmentadora de papel multilaser, capacidade de 

10 litros, voltagel 220 v, capacidade de 6 folhas, 

tipo de corte:: tiras, incluindo ranhura para triturar 

plástico, incluindo depósito de resíduos, dimensões 

29 cm de altura, 29 cm de largura e 14 cm de 

profundidade, peso de 1,70 kg. 

UND 16 

40 
CAIXA DE SOM - Caixa de som para 

computador/Notbook 2,0. 
UND 45 

41 
CABO DE FORÇA - Cabo de força tripolar ATX 

1,5m novo padrão 
UND 61 

42 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA -

Impressora laser monocromática 45ppm, duplex 

automático, padrão, bandeja 250 fls, conexão usb e 

ethernet, ciclo mensal de 200.000 + transformador 

de 1500 va + cabo usb, cabo de energia. 

UND 31 
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43 

SERVIDOR -  "PROCESSADOR frequência 

mínima 3.40 GHz ou superior"  4 núcleos/4 Threads 

TDP 71W cache de 8 MB Memoria: DDR4-2666 

"CONFIGURAÇÃO DO CHASSI CHASSI:" 

Chassi de 3,5" com até 4 discos rígidos de conector 

automático e RAID de software "DISPOSITIVO 

DE ARMAZENAMENTO 2 TB (2) x 1TB - Disco 

rígido SATA cabeado de 3,5"", 6 Gbit/s, 7.200 

RPM," "MEMORIA RAM 16GB ( 2) x 8 GB de 

UDIMM DDR4 ECC a 2.666 MT/s, BCC" "DRIVE 

ÓPTICO INTERNO - DVD ROM, SATA, interna" 

"FONTE DE ALIMENTAÇÃO Uma fonte de 

alimentação cabeada de 250 W " "RISER 

Configuração do riser 1, 1 x 16, altura completa" " 

PlACAS DE REDE LOM Broadcom 5720 integrada 

de duas portas e 1 Gbit " "TRILHOS DE RACK 

Trilhos estáticos com 2/4 hastes de 1 U/2 U " 

"SISTEMA OPERACIONAL Sem sistema 

operacional" "GERENCIAMENTO DE SISTEMAS 

INTEGRADO iDRAC9 Basic" "GABINETE - 1 U 

e 2 soquetes” “GARANTIA 1 anos de garantia;" 

UND 18 

44 

Placa de Vídeo  "Processamento Gráfico:- Core: 

48- TMUS: 8- ROPS: 4- Clock: 810 Mhz- Shader 

Clock - 1620 MhzMemória:- Capacidade: 1 GB- 

Tipo: DDR3- Clock - 898 Mhz / 1796 Mhz eficaz- 

Bus: 64 bits- Largura de banda: 14.37 GB/sSaídas:- 

1x DVI-D- 1x VGA- 1x HDMIRecursos Gráficos:- 

DirectX - 12.0 (11_0)- OpenGL - 4.6- OpenCL - 

1.1- CUDA - 2.1- Shader Model - 5.1 " 

UND 24 

45 

PROCESSADOR : Núcleos 4x- Threads: 4x- 

Frequência básica: 4,00 GHz- Frequência máxima: 

4,60 GHz- SmartCache de 8 MB- Velocidade do 

Bus: 8 GT / s- TDP: 91 W 

UND 23 

46 

PLACA MÃE Processador:Compatível com o 

socket do fabricante do Processador – Memória:- 2x 

Soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB de 

memória do sistema- Arquitetura de memória dual 

channel- Suporte para módulos de memória DDR4 

2666 / 2400 / 2133 MHz- Suporte para módulos de 

memória DIMM 1Rx8 / 2Rx8 sem buffer ECC 

(operam em modo não-ECC)- Suporte para módulos 

de memória DIMM não-bufferizados 1Rx8 / 2Rx8 / 

1Rx16 não-ECC Gráfico:- Processador Gráfico 

Integrado 1x Porta D-Sub, suportando uma 

resolução máxima de 1920x1200 @ 60 Hz- 1x Porta 

DVI-D, suportando uma resolução máxima de 

1920x1200 @ 60 Hz - 1x Porta HDMI, suportando 

uma resolução máxima de 4096x2160 @ 30 Hz - 

Memória compartilhada máxima de 1 GB  Slots de 

expansão:- 1 x PCIe 3.0 / 2.0 x1 (modo x16)- 2 x 

PCIe 2.0 x1- 1 x PCI Armazenamento:- 4 x Porta(s) 

UND 36 
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SATA 6Gb/s, cinza(s) LAN:- LAN Realtek GbE 

(10/100/1000 Mbit); Áudio:- 1x Conector M.2 

(soquete 3, tecla M, tipo 2242/2260/2280 SATA e 

suporte SSD PCIe x2)- 4x Conectores SATA de 6 

Gb/sUSB:- 4x Portas USB 3.1 Gen 1 (2 portas no 

painel traseiro, 2 portas disponíveis através do 

conector USB interno)- 6x Portas USB 2.0 / 1.1 (4 

portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis 

através do conector USB interno) Portas no painel 

Traseiro:- 1x Porta de teclado / mouse PS / 2- 1x 

Porta D-Sub- 1x Porta DVI-D- 1x Porta HDMI- 1x 

Serial port- 2x Portas USB 3.1 Gen 1- 4x Portas 

USB 2.0 / 1.1- 1x Porta RJ-45- 3x Áudio jacks-

Painel Interno:- 1x Conector de alimentação 

principal ATX de 24 pinos- 1x Conector de 

alimentação ATX 12V de 8 pinos- 4x Conectores 

SATA de 6 Gb/s- 1x Conector M.2 soquete 3- 1x 

Comunicação do ventilador da CPU- 1x 

Comunicação do ventilador do sistema- 1x 

Comunicação do painel frontal- 1x Comunicação de 

áudio do painel frontal- 1x Conector USB 3.1 Gen 

1- 1x Comunicação USB 2.0 / 1.1- 1x Comunicação 

do Trusted Platform Module (TPM) (2x6 pinos, 

apenas para o módulo GC-TPM2.0_S)- 1x 

Comunicação da porta serial- 1x Comunicação da 

porta paralela- 1x Jumper Clear CMOS  Formato:- 

Modelo: Micro ATX (mATX) 

47 HUB USB - 4 PORTAS UND 26 
 

48 CABO VGA PARA MONITOR UND 24 
 

49 CABO USB - 5 2.0 USB Macho/Fêmea UND 61 
 

50 CABO PARA IMPRESSORA UND 63 

51 CABO DE FORÇA SATA UND 35 

52 CABO DE DADOS SATA UND 32 

53 CABO EXTENSOR USB 2.0 UND 32 

54 EMENDAS RJ45 PARA FIOS UND 52 
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55 

FONE DE OUVIDO PARA INFORMÁTICA 

Características Gerais:- Tipo de Fone: Over-ear, 

circunaural (envolve a orelha completamente) para 

maior conforto e isolamento acústico.- Conexão: 

Conexão USB e P2 (3,5 mm), compatível com 

desktops, notebooks e dispositivos móveis.- 

Microfone: Microfone embutido com cancelamento 

de ruído para chamadas de voz claras e sem 

interferências.- Qualidade de Áudio: Sistema de 

som estéreo de alta fidelidade, com drivers de 40 

mm para reprodução de graves profundos e agudos 

cristalinos.- Integrados: Controle de volume e botão 

de mudo no cabo para fácil ajuste durante o uso 

UND 53 

56 ADAPTADOR SATA USB 3.0 SSD UND 31 

57 SUPORTE PARA NOTBOOK UND 31 

58 PLACA DE REDE WIRELLES UND 35 

59 ADAPTADOR WIFI 6 UND 85 

60 PLACA TESTE PARA PLACA MÃE UND 15 

61 
CARREGADOR PORTATIL PARA PILHAS - 

AA, AAA E BATERIA 9V 
UND 15 

62 BATERIA CHUMBO-ÁCIDO REGULADA 

POR VÁVULA (VRLA) 12V 7 Ah 
UND 15 

63 NOBREAK 1.300 VA UND 40 

64 

HD Esterno Portátil USB 3.0 – Capacidade: 4TB- 

Interface USB 3.0 – Rotação: 5400 RPM- Taxa 

Maxima de Tranferencia: Até 4,8 Gbps (USB 3.0) – 

Compatibilidade: Sistema operacional windows XP 

SP3, widows Vista, windows 7, windows 8 ou 

superior. 

UND 23 

65 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

PRETO, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 292 

66 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

AMARELO, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 292 

67 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

CIANO, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 292 

68 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

MAGENTA, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 292 

69 
SCANER DE MESA WORKFORCE ES-400 II 

DUPLEX COLORIDA, CAPACIDADE 100 

FOLHAS, USB, BIVOLT, B11B261201 
UND 27 

70 TONER BROTHER HL 1202 UND 23 



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

71 
TONER LASER JET PRO MFP M428FDW 

COMPATÍVEL HP CF258A COM CHIP 
UND 23 

 

 

 

LOTE 02 - INFORMÁTICA (COTA RESERVADA)     

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

COMPUTADOR COMPLETO: TIPO  

PROCESSADOR: - Núcleos: 6x" - Threads: 6x - 

Frequência básica: 2,90 GHz - Frequência 

máxima: 4,10 GHz - SmartCache de 9 MB - 

Velocidade do Bus: 8 GT / s DMI3 - TDP: 65 W 

"PLACA MÃE: Processador:" Compatível com o 

socket do fabricante do Processador; Memória: - 

2x Soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB 

de memória do sistema " GABINETE ATX 4 

BAIAS – COR: PRETO" Acabamento da chapa do 

gabinete em microtextura com proteção contra 

cargas eletrostática e corrosão; Possuir local 

apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, 

para colocação de lacres ou cadeados mecânicos 

ou eletrônicos não sendo aceito adaptações; 

"TECLADO - Teclas de perfil plano e silenciosas " 

- Conexão: USB  - Padrão ABNT2 - Versão em 

Português  - Design resistente a derramamentos - 

Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de 

pressionamentos  "MOUSE - Cor: Preto" - 

Interface: USB - Plug and Play  - 

"ESTABILIZADOR - 500 VA" - Bivolt: Entrada 

115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~ - Filtro de 

Linha interno "MONITOR - WIDESCREEN LED 

23.8" -Tamanho do Painel (medido na diagonal): 

23.8" - Tipo de Painel: IPS - Relação de Aspecto: 

16:9 - Resolução Nativa: 1920 x 1080 

UND 4 

2 

COMPUTADOR COMPLETO: TIPO 2 - 

Threads: 4x - Frequência básica: 4,00 GHz - 

Frequência máxima: 4,60 GHz - SmartCache de 8 

MB - Velocidade do Bus: 8 GT / s - TDP: 91 W 

"PLACA MÃE: Processador:" Compatível com o 

socket do fabricante do Processador; Memória: - 

2x Soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB 

de memória do sistema -ª " GABINETE ATX 4 

BAIAS – COR: PRETO"TECLADO - Teclas de 

perfil plano e silenciosas " - Conexão: USB - 

Padrão ABNT2 - Versão em Português - Design 

resistente a derramamentos - Teclas duráveis que 

UND 4 
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resistem a até 10 milhões de pressionamentos 

"MOUSE - Cor: Preto" - Interface: USB - Plug and 

Play - Rolagem Fácil - DPI: 1000 "MOUSEPAD - 

Apoio em Gel, que proporciona maior conforto" - 

Previne lesão por esforço repetitivo (LER) - 

Posiciona o punho na altura ideal para evitar lesões 

- Tamanho: Grande - Material: Tecido - Cor: Preto  

"ESTABILIZADOR - 500 VA" - Bivolt: Entrada 

115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~ - Filtro de 

Linha interno "MONITOR - WIDESCREEN LED 

23.8" - Tamanho do Painel (medido na diagonal): 

23.8" 

3 

NOTEBOOK TIPO 1 NOTEBOOK TIPO 1 
"PROCESSADOR Número de núcleos:4" Nº de 

threads:8 Frequência baseada em processador: 1.8 

GHz Frequência turbo max:4.6 GHz Cache:8 MB 

SmartCache Velocidade do barramento: 4 GT/s 

TDP: 15 W Frequência de TDP Configurável - 

alto: 2,00 GHz TDP Configurável - alto: 25 

WFrequência de TDP Configurável - baixo: 800 

MHz TDP Configurável - baixo: 10 W - Litografia: 

14nm. "DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 

1tb" "MEMORIA RAM 8GB DDR 4  400MHZ" 

"Conectividade Placa de rede 802.11ac, WiFi e 

Bluetooth, 1 x 1 " "CONEXOES  HDMI, USB" 

"POLEGADAS DA TELA Tela HD de 15,6"" 

(1366 x 768), antirreflexo e retroiluminação por 

LED " "Placa de Vídeo  Placa de vídeo integrada " 

"ALIMENTAÇÃO Bivolt" "Sistema Operacional  

Windows 10", "COR PRETO, BRANCO OU 

PRATA" "Garantia do Fornecedor  12 Meses 

UND 6 

4 

NOTEBOOK TIPO 2 "PROCESSADOR 

Número de núcleos:2" Nº de threads:4 Frequência 

baseada em processador: 2.1 GHz Frequência 

turbo max:3.9 GHz Cache:4 MB SmartCache 

Velocidade do barramento: 4 GT/s TDP: 15 W 

Frequência de TDP Configurável - alto: 2,30 GHz 

TDP Configurável - alto: 25 W Frequência de TDP 

Configurável - baixo: 800 MHz TDP Configurável 

- baixo: 10 W - Litografia: 14nm. "DISPOSITIVO 

DE ARMAZENAMENTO SSD de 1tb" 

"MEMORIA RAM 4GB DDR 4 " "Conectividade 

Placa de rede 802.11ac, WiFi e Bluetooth, 1 x 1" 

"CONEXOES  HDMI, USB" "POLEGADAS DA 

TELA Tela HD de 15,6"" (1366 x 768), 

antirreflexo e retroiluminação por LED " "Placa de 

Vídeo   Placa de vídeo integrada " 

"ALIMENTAÇÃO Bivolt" "Sistema Operacional  

Windows 10" "COR PRETO, BRANCO OU 

PRATA" " Garantia do Fornecedor 12 Meses" 

UND 4 
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5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

TIPO:1 " Impressão:" - Resolução da Cópia 

(máxima em dpi): Até 1200 x 600 dpi - Cópias 

Múltiplas - Acesso Remoto - Relatório de 

Atividades/Relatórios Periódicos - Funções 

Principais: Impressão, digitalização, cópia - Cópia 

Duplex (Frente e Verso)¬- Tempo de Impressão da 

Primeira Página: 8 segundos - Tecnologia de 

Impressão: Laser Eletrofotográfico - Memória 

Padrão: 512 MB - Velocidade Máx. de Impressão 

em Preto (ppm): 42/40 ppm (carta/A4) - Resolução 

da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 

dpi¬- da Bandeja de Papel: 250 folhas¬- 

Capacidade de Papel na Bandeja Opcional (folhas): 

2 x 520 folhas¬- Bandeja Multiuso: 50 folhas¬- 

Capacidade de Impressão Duplex (Frente e 

Verso)¬- Interface de Rede Embutida: Ethernet, 

Hi-Speed USB 2.0¬- Compatibilidade com o 

Driver de Impressora†: Windows®, Mac OS®, 

Linux¬- Emulações: PCL6, BR-Script3‡, IBM 

Proprinter, Epson FX, PDF Version 1.7, XPS 

Version 1.0¬- Função de Impressão Segura¬- 

Ciclo de Trabalho Mensal Máx.‡: 50.000 

páginas¬- Volume Máximo de Ciclo Mensal: 

50.000 páginas¬- Volume de Impressão Mensal 

Recomendado‡: Até 3.500 páginas¬- Aplicativo de 

Impressão para Dispositivos Móveis‡: AirPrint™, 

Google Cloud Print™ 2.0, Brother iPrint&Scan, 

Mopria®, Cortado Workplace, Wi-Fi Direct® e 

NFC¬Cópia:¬- Resolução de Cópia (máxima): Até 

1200 x 600 dpi¬- Copia sem uso do PC¬- 

Capacidade Máx. do Alimentador Automático de 

Documentos (ADF)‡: 70 folhas¬- Velocidade da 

Cópia em Preto: 42/40 ppm (carta/A4 

Redução/Ampliação: 25% ~ 400%¬- Função de 

Cópias Ordenadas¬- Tamanho do Vidro de 

Documentos: Carta¬- Cópia Duplex (Frente e 

Verso)¬- Cópias de ID (Documentos de 

Identidade)¬Digitalização:¬- ADF¬- Scan Drivers 

Included ‡: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE¬- 

Resolução de Digitalização Interpolada (dpi): Até 

19200 x 19200 dpi¬- Resolução de Digitalização 

Óptica (dpi): 1200 x 1200 dpi¬- Formatos 

(Exportação): JPEG, PDF Single-page/Multi-page 

(PDF seguro, PDF pesquisável, PDF/A), TIFF 

Single-page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, 

XML, PPTX, XPS, PNG¬- Digitaliza para: E-mail, 

Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder 

(CIFS - Windows® only), E-mail Server, 

SharePoint®, SSH Server (SFTP), Cloud (Web 

Connect)‡, Easy Scan to Email¬Informações 

UND 4 
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adicionais:¬- Velocidade da CPU (Processador): 

800 MHz¬- Modo de Economia de Toner¬- 

Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas¬- 

Funções de Segurança: Active Directory®, Secure 

Function Lock, Lock Slot, Secure Print¬- Fonte de 

Alimentação: AC 120V 50/60Hz¬- Certificação 

Energy Star¬- Tela LCD: Touchscreen Colorido de 

3.7" 

6 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

TIPO:2 Especificações: Visor LCD: 2 linha 

Tecnologia de impressão: Laser  Velocidade 

Máxima: Até 30 ppm Resolução (máxima): Até 

2400 x 600 dpi Memória Padrão: 32MB Interfaces: 

USB de alta velocidade, Wireless 802.11b/g/n 

Emulação: PCL6 & BR-Script3 Duplex Volume 

Máximo de Ciclo Mensal: 10.000 Páginas 

UND 2 

7 

 IMPRESSORA PLOTTER - 36" - A0 

"IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

TIPO: 2¬Especificações: Funções: Impressão-

Tamanho do modelo: 914 mmVelocidade de 

impressão: 25 s/página em A1, 82 impressões em 

A1 por hora[1] Tecnologia de impressão: Jato de 

Tinta Térmico HP Drivers da impressora incluídos: 

Driver de rasterização para Windows e macOS 

Qualidade de impressão colorida (melhor): Até 

2400 x 1200 dpi otimizados Idiomas de impressão: 

HP-GL/2, HP-RTL, CALS G4, JPEG, URF 

Número de cartuchos de impressão: 4 (C, M, Y, K) 

Tipos de tinta: Baseado em tinta (C, M, Y); 

baseado em pigmentos (K)Precisão de linha: 

±0,1%[3] Densidade óptica máxima (preto): 8 L* 

min/2,10 D[4]¬Conectividade, padrão: Gigabit 

Ethernet (1000Base-T), USB 2.0 de alta 

velocidade, Wi-Fi 802.11¬Memória, padrão: 1 

GB¬Alimentação: Tensão de entrada (escala 

automática): 100-240V (±10%), 50/60Hz (±3Hz), 

1200mA máx Consumo de energia: <35 watts 

(imprimindo), <5,6 W (pronta), <2,1 watts 

(suspensão), <0,2 watt (em espera) Com 

certificação Energy Star: Sim Gama de 

temperaturas de funcionamento: 5 a 40 ºC 

Manuseio do Papel Manuseio de impressões 

acabada: Alimentação de folhas, alimentação por 

rolo, alimentador automático de folhas, bandeja de 

mídia, cortador horizontal automático-Formatos 

padrão dos suportes (rolos métricos): 279 a 914 

mm¬Tamanhos de mídia, personalizados: 

Alimentador automático de folhas: 210 x 279 a 330 

x 482 mm; Alimentação manual: 210 x 279 a 914 x 

1897 mm 

UND 1 
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8 

SCANNER DE MESA: Scanner: Tipo de scanner: 

Scanner de documentos coloridos com alimentador 

de folhas, duplex- Dispositivo fotoelétrico: CIS - 

Contact Image Sensor- Resolução óptica: 600 dpi 

Resolução máxima: 1200 dpi interpolados. 

UND 3 

9 

IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDA 

COM SISTEMA TANQUE DE TINTA  

"IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDA 

COM SISTEMA TANQUE DE 

TINTA¬Impressora 

UND 2 

10 

MONITOR LED"MONITOR LED- 

WIDESCREEN LED 23.8"- Tamanho do Painel 

(medido na diagonal): 23.8"- Tipo de Painel: IPS-

 Relação de Aspecto: 16:9- Resolução Nativa: 

1920 x 1080- Contraste Ratio (Typ.): 1.000:1- CR 

dinâmico (DCR): 5.000.000:1- Suporte de Cores: 

16,7M ENTRADA: - D-Sub, HDMI 

UND 3 

11 Auto Transformador - Potência: 1500 VA - 

Entrada 220V ou 110V Saída 220V ou 110V 
UND 4 

12 Auto Transformador - Potência: 2000 VA - 

Entrada 220V ou 110V- Saída 220V ou 110V 
UND 3 

13 Auto Transformador - Potência: 3000 VA - 

Entrada 220V ou 110V- Saída 220V ou 110V 
UND 3 

14 

ESTABILIZADOR: Potência VA: 300VA, 

Potência Watts: 300W, Tensão de Entrada: bivolt, 

Tensão de Saída: 115V;Tomadas de entrada: Cabo 

padrão NBR 14136 (10A); Tomadas de 

saída: Tomadas NBR 14136; Número de tomadas: 

4; Garantia: 1 ano / Balcão 

UND 7 

15 

Kit 4 tintas Compatível para Impressora jato de 

tinta colorida com sistema tanque de tinta Modelo 

Impressora jato de tinta colorida com sistema 

tanque de tinta, cores preto, amarelo, vermelho e 

azul. 

UND 6 

16 

Cabo de Rede Cat.5e Especificações: - Tipo: 

CAT5e - Aplicação: Redes - Cor: Azul - Bitola: 24 

AWG - Revestimento: PVC Isolado em 

Termoplástico Retardante a Chamas - Metragem: 

305m - Condutor: 100% Cobre Informações 

adicionais:  Homologado Anatel (00272-17-10307) 

- Taxa de Frequência: 100MHz - Taxa de 

Transmissão: 250Mbps Por Par - Marcação 

Decrescente no Cabo 

UND 3 



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

17 

Switch 08 portas 10/100 Especificações: 

Alimentação Elétrica: Entrada: 110 a 240 V AC, 

50/60 Hz - Capacidade Switch1: 6Gbps - Portas: 8 

- Umidade Operacional: 10% a 90% sem 

condensação - Umidade de Armazenamento: 5% a 

95% sem condensação LEDs: Link/Activity  

Power  Speed Padrões Wi-Fi: IEEE 802.3 

10BASE-T IEEE 802.3az Energy-Efficient 

Ethernet (EEE) IEEE 802.3u 100BASE-TX IEEE 

802.3x Flow Control 

UND 3 

18 

Switch 16 Portas  10/100/1000 Mbps Rack/Desk 

Especificações:  Certificação: FCC, CE, RoHs 

Requistos do Sistema: Microsoft Windows XP, 

Vista, Windows 7 ou Windows 8, MAC OS, 

NetWare, UNIX ou Linux. Dimensões aprox.: 294 

x 180 x 44 mm Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, 

IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x 

Interface: 16 portas RJ45 com Auto Negociação 

10/100/1000 Mbps (Auto MDI / MDIX) Mídia de 

rede: 10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 

(máximo 100m) EIA/TIA-568 100Ù STP (máximo 

100m)100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e 

(máximo 100m) EIA/TIA-568 100Ù STP (máximo 

100m) 1000Base-T: UTP cabo categoria 5, 5e 

cable (maximum 100m) Fonte de 

Alimentação:100-240VAC, 50/60Hz Consumo de 

Energia: Máximo: 13.3W (220V/50Hz) 

Desempenho: Capacidade de Comutação: 32 Gbps 

- Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 23.8 Mpps 

Tabela de Endereços MAC: 8K Jumbo Frame: 

10KB - Tecnologia Green: Tecnologias energéticas 

eficientes e inovadoras economizam até 15% de 

energia - Método de Transferência: Armazena e 

Encaminha Ambiente: Temperatura de Operação: 

0ºC ~ 40ºC (32º F ~ 104º F) Temperatura de 

armazenamento: -40ºC ~ 70ºC (-40ºF ~ 158ºF) 

Umidade de Operação: 10% ~ 90% sem 

condensação;Umidade de armazenamento: 5% ~ 

90% sem condensação Recursos: Tecnologia 

inovadora de eficiência de consumo de energia 

economiza até 40% de energia Suporta controle de 

fluxo IEEE 802.3x para modo Full Duplex e 

backpressure para o modo half duplex  

UND 3 

19 

Switch 16 Portas  10/100 Mbps Especificações: 

Porta: 16 10/100 Mb/s Auto Negotiation ports Tipo 

de cabo: Cat 5, Cat 5e Ethernet cable for 100 Mb/s 

e Cat 3, 4, 5 for 10 Mb/s LED: Power e Limk/Act- 

Taxa de transferência: 10/100 Mb/s Half Duplex e 

20/200 Full Duplex Dimensões: 28/285/116 cm 

(Alt/Larg/Prof)¬- Versão: 4.1Fonte de 

alimentação: Tensão de entrada: 120 VAC 60 Hz 

UND 3 
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0.15 A Tensão de saída: 9 VDC 800 mA 

Comprimento do cabo: 1,80 m 

20 

 Conector RJ45 Cat. 5e Especificações: Condutor 

Banhado a Ouro- Tipo: RJ45 (8P8C) - Conector: 

Termoplástico, UL94V-2 - Condutor: Contatos de 

Bronze Fosforoso, Banhado a Ouro e Níquel - 

Regime de Tensão: 250VAC no 2A - Resistência 

de Isolamento: 500M Ohms Embalagem com 100 

unidades 

UND 22 

21 

TECLADO - Teclas de perfil plano e 

silenciosas "- Conexão: USB - Padrão ABNT2- 

Versão em Português - Design resistente a 

derramamentos- Teclas duráveis que resistem a até 

10 milhões de pressionamentos 

UND 10 

22 
MOUSE- Cor: Preto"- Interface: USB- Plug and 

Play - Rolagem Fácil - DPI: 1000 
UND 10 

23 

MOUSE PAD - Apoio em Gel, que proporciona 

maior conforto"- Previne lesão por esforço 

repetitivo (LER)- Posiciona o punho na altura ideal 

para evitar lesões- Tamanho: Grande- Material: 

Tecido- Cor: Preto 

UND 10 

24 

FONTE DE 450 W REAL"FONTE DE 450 W 

REAL- ATX de 450 W REAL"- Tipo: Fator de 

forma Intel ATX 12V v2.31- PFC: PFC ativo (> 

0,9 típico)- Tensão de entrada: 100-240 Vac (gama 

completa)- Corrente de entrada: 8-4 A- Frequência 

de entrada: 60-50 Hz- Capacidade de saída: 450W- 

Tipo de ventilador: 1 Ventoinha de rolamento 

hidráulico de 20 mm (HYB)- 80 PLUS: Bronze- 

Eficiência: 85% em carga típica- MTBF: > 

100.000 horas- Entrada de CA: 100V - 240V 

UND 7 

25 

FONTE DE 250 W "FONTE DE 250 W - ATX 

de 250w"- Eficiência: > 65% (da carga máxima)- 

Tempo de espera: > 65% (da carga máxima)- 

Proteção de curto circuito 

UND 4 

26 

MEMORIA RAM 2666 Mhz DDR4 (1 X 4GB)   
Especificações:- Tipo: DDR4- Velocidade: 2666 

Mhz- CL(IDD): 16-18-18- Pinagem: 288-pin 

DIMM- Interface: 64 Bits- Tensão: 1.2V (típico)- 

Intel XMP 2.0" 

UND 4 

27 

MEMORIA RAM DDR3" - Capacidade: 4GB (1 

x 4GB)"- Frequência: 1333Mhz- Pinagem: 240-

Pin- Latência CAS: DDR3- Latência: 9- Timing: 

9-8-7-6- Tensão: 1.5V 

UND 6 
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SSD 240 GB SSD 2.5' 240 GB- Formato: 2,5 pol - 

Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível 

com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)- 

Capacidades: 240GB- NAND: TLC 

UND 5 

29 

HD  1TB - 7200RPM 64MB Cache SATA 6Gb/s-

Interface: - SATA 6Gb/sPerformance:- Taxas de 

transferência SATA suportadas (Gb / s): 

6.0/3.0/1.5- Taxa média de dados, leitura/gravação: 

156- Máx. Taxa de dados, leitura/gravação OD: 

210- Cache: 64 MB 

UND 4 

30 

HD Externo Portátil Expansion USB 3.0-

 Capacidade: 1TB- Interface: USB 3.0-

 Rotação: 5400 RPM- Taxa Máxima de 

Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)-

 Compatibilidade: Sistema operacional Windows 

XP SP3, Windows Vista®, Windows 7, 

Windows® 8 ou superior 

UND 3 

31 

Pen Drive USB 3.0 32G BEspecificações:- Cor: 

Preto- Capacidade: 32Gb- Leitura: 40 MB/s- 

Gravação: 10MB/s- Dimensões: 60 x 21,2 x 

10mm - Temperatura de Operação: 0°C a 60°C- 

Temperatura de Armazenamento: -20°C a 85°C 

UND 4 

32 

Filtro de Linha   6 Tomadas 50-60Hz Bivolt -
Especificações:- Aplicação: Uso residencial, 

escritórios e uso profissional.- Potência máxima: 

1150VA/W- Corrente máxima: 10A- Número de 

tomadas: 6 tomadas novo padrão 

UND 7 

33 

Bateria 9v  Bateria alcalina tensão 9v com 

proteção ante vazamento – Tipo Rayovac, Duracell 

ou similar com igual capacidade. Cartela com 2 

unid. 

UND 3 

34 

LIMPA CONTATO Especificações:- Lata 

metálica em aerossol de 130 g / 210 ml- 

Propelente: Butano propano- Solvente: 

Hidrocarboneto- Compatível com a maioria dos 

plásticos e metais- É indicado para informática, 

eletrônica, elétrica e automotivo, na limpeza e 

restaurações de continuidade elétrica em todos os 

tipos de contatos e mecanismos 

UND 3 

35 
CARTUCHOS - Cartuchos coloridos HP 

designjet T120-Cartuchos original hp, nas cores 

cyan, magenta, amarelo, 29 ml. 
UND 5 

36 
CARTUCHOS - Cartuchos coloridos HP 

designjet T120-Cartuchos original hp, na cor preta, 

38 ml. 
UND 5 

37 
PASTA TÉRMICA - Pasta térmica a base de 

silicone, bisnaga de 50G 
UND 4 

38 
BATERIA - Bateria para placa mãe CR 2032 

Lithium 3V, forma botão, 1 cartela com 5 unidades 
UND 7 
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FRAGMENTADORA DE PAPEL - 

Fragmentadora de papel multilaser, capacidade de 

10 litros, voltagel 220 v, capacidade de 6 folhas, 

tipo de corte:: tiras, incluindo ranhura para triturar 

plástico, incluindo depósito de resíduos, dimensões 

29 cm de altura, 29 cm de largura e 14 cm de 

profundidade, peso de 1,70 kg. 

UND 2 

40 
CAIXA DE SOM - Caixa de som para 

computador/Notbook 2,0. 
UND 5 

41 
CABO DE FORÇA - Cabo de força tripolar ATX 

1,5m novo padrão 
UND 7 

42 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
-Impressora laser monocromática 45ppm, duplex 

automático, padrão, bandeja 250 fls, conexão usb e 

ethernet, ciclo mensal de 200.000 + transformador 

de 1500 va + cabo usb, cabo de energia. 

UND 3 

43 

SERVIDOR -  "PROCESSADOR frequência 

mínima 3.40 GHz ou superior"  4 núcleos/4 

Threads TDP 71W cache de 8 MB Memoria: 

DDR4-2666 "CONFIGURAÇÃO DO CHASSI 

CHASSI:" Chassi de 3,5" com até 4 discos rígidos 

de conector automático e RAID de software 

"DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 2 TB 

(2) x 1TB - Disco rígido SATA cabeado de 3,5"", 

6 Gbit/s, 7.200 RPM," "MEMORIA RAM 16GB ( 

2) x 8 GB de UDIMM DDR4 ECC a 2.666 MT/s, 

BCC" "DRIVE ÓPTICO INTERNO - DVD ROM, 

SATA, interna" "FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

Uma fonte de alimentação cabeada de 250 W " 

"RISER Configuração do riser 1, 1 x 16, altura 

completa" " PlACAS DE REDE LOM Broadcom 

5720 integrada de duas portas e 1 Gbit " 

"TRILHOS DE RACK Trilhos estáticos com 2/4 

hastes de 1 U/2 U " "SISTEMA OPERACIONAL 

Sem sistema operacional" "GERENCIAMENTO 

DE SISTEMAS INTEGRADO iDRAC9 Basic" 

"GABINETE - 1 U e 2 soquetes” “GARANTIA 1 

anos de garantia;" 

UND 2 

44 

Placa de Vídeo  "Processamento Gráfico:- Core: 

48- TMUS: 8- ROPS: 4- Clock: 810 Mhz- Shader 

Clock - 1620 MhzMemória:- Capacidade: 1 GB- 

Tipo: DDR3- Clock - 898 Mhz / 1796 Mhz eficaz- 

Bus: 64 bits- Largura de banda: 14.37 GB/s-

Saídas:- 1x DVI-D- 1x VGA- 1x HDMIRecursos 

Gráficos:- DirectX - 12.0 (11_0)- OpenGL - 4.6- 

OpenCL - 1.1- CUDA - 2.1- Shader Model - 5.1 " 

UND 3 

45 

PROCESSADOR : Núcleos 4x- Threads: 4x- 

Frequência básica: 4,00 GHz- Frequência máxima: 

4,60 GHz- SmartCache de 8 MB- Velocidade do 

Bus: 8 GT / s- TDP: 91 W 

UND 2 
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PLACA MÃE Processador:Compatível com o 

socket do fabricante do Processador – Memória:- 

2x Soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB 

de memória do sistema- Arquitetura de memória 

dual channel- Suporte para módulos de memória 

DDR4 2666 / 2400 / 2133 MHz- Suporte para 

módulos de memória DIMM 1Rx8 / 2Rx8 sem 

buffer ECC (operam em modo não-ECC)- Suporte 

para módulos de memória DIMM não-bufferizados 

1Rx8 / 2Rx8 / 1Rx16 não-ECC Gráfico:- 

Processador Gráfico Integrado 1x Porta D-Sub, 

suportando uma resolução máxima de 1920x1200 

@ 60 Hz- 1x Porta DVI-D, suportando uma 

resolução máxima de 1920x1200 @ 60 Hz - 1x 

Porta HDMI, suportando uma resolução máxima 

de 4096x2160 @ 30 Hz - Memória compartilhada 

máxima de 1 GB  Slots de expansão:- 1 x PCIe 3.0 

/ 2.0 x1 (modo x16)- 2 x PCIe 2.0 x1- 1 x PCI 

Armazenamento:- 4 x Porta(s) SATA 6Gb/s, 

cinza(s) LAN:- LAN Realtek GbE (10/100/1000 

Mbit); Áudio:- 1x Conector M.2 (soquete 3, tecla 

M, tipo 2242/2260/2280 SATA e suporte SSD 

PCIe x2)- 4x Conectores SATA de 6 Gb/sUSB:- 

4x Portas USB 3.1 Gen 1 (2 portas no painel 

traseiro, 2 portas disponíveis através do conector 

USB interno)- 6x Portas USB 2.0 / 1.1 (4 portas no 

painel traseiro, 2 portas disponíveis através do 

conector USB interno) Portas no painel Traseiro:- 

1x Porta de teclado / mouse PS / 2- 1x Porta D-

Sub- 1x Porta DVI-D- 1x Porta HDMI- 1x Serial 

port- 2x Portas USB 3.1 Gen 1- 4x Portas USB 2.0 

/ 1.1- 1x Porta RJ-45- 3x Áudio jacksPainel 

Interno:- 1x Conector de alimentação principal 

ATX de 24 pinos- 1x Conector de alimentação 

ATX 12V de 8 pinos- 4x Conectores SATA de 6 

Gb 

UND 4 

47 HUB USB - 4 PORTAS UND 3 

48 CABO VGA PARA MONITOR UND 3 

49 CABO USB - 5 2.0 USB Macho/Fêmea UND 7 

50 CABO PARA IMPRESSORA UND 7 

51 CABO DE FORÇA SATA UND 4 

52 CABO DE DADOS SATA UND 4 

53 CABO EXTENSOR USB 2.0 UND 4 

54 EMENDAS RJ45 PARA FIOS UND 6 
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55 

FONE DE OUVIDO PARA INFORMÁTICA 

Características Gerais:- Tipo de Fone: Over-ear, 

circunaural (envolve a orelha completamente) para 

maior conforto e isolamento acústico.- Conexão: 

Conexão USB e P2 (3,5 mm), compatível com 

desktops, notebooks e dispositivos móveis.- 

Microfone: Microfone embutido com 

cancelamento de ruído para chamadas de voz 

claras e sem interferências.- Qualidade de Áudio: 

Sistema de som estéreo de alta fidelidade, com 

drivers de 40 mm para reprodução de graves 

profundos e agudos cristalinos.- Integrados: 

Controle de volume e botão de mudo no cabo para 

fácil ajuste durante o uso 

UND 6 

56 ADAPTADOR SATA USB 3.0 SSD UND 3 

57 SUPORTE PARA NOTBOOK UND 3 

58 PLACA DE REDE WIRELLES UND 4 

59 ADAPTADOR WIFI 6 UND 9 

60 PLACA TESTE PARA PLACA MÃE UND 2 

61 
CARREGADOR PORTATIL PARA PILHAS - 

AA, AAA E BATERIA 9V 
UND 2 

62 
BATERIA CHUMBO-ÁCIDO REGULADA 

POR VÁVULA (VRLA) 12V 7 Ah 
UND 2 

63 NOBREAK 1.300 VA UND 4 

64 

HD Esterno Portátil USB 3.0 – Capacidade: 4TB- 

Interface USB 3.0 – Rotação: 5400 RPM- Taxa 

Maxima de Tranferencia: Até 4,8 Gbps (USB 3.0) 

– Compatibilidade: Sistema operacional windows 

XP SP3, widows Vista, windows 7, windows 8 ou 

superior. 

UND 3 

65 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

PRETO, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 32 

66 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

AMARELO, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 32 

67 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

CIANO, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 32 

68 
REFIL DE TINTA CORANTE 544 – L3250, 

MAGENTA, EMBALAGEM DE 65 ML 
UND 32 

69 
SCANER DE MESA WORKFORCE ES-400 II 

DUPLEX COLORIDA, CAPACIDADE 100 

FOLHAS, USB, BIVOLT, B11B261201 
UND 3 

70 TONER BROTHER HL 1202 UND 3 

71 
TONER LASER JET PRO MFP M428FDW 

COMPATÍVEL HP CF258A COM CHIP 
UND 3 

 

 

 

LOTE 03 - CELULARES     
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ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

SMARTPHONE - Smartphone 128 GB e 4G 

RAM com a cÂmera traseira dupla de 48 MP + 

2MP e câmera selfie de 5MP. A tela de 6,5 com 

resolução HD+, processador Octa-Core e 4GB de 

memória RAM, armazenamento interno de 128 

GB, cartão Micro SD de até 1 TB para aumentar 

essa capacidade. Além disso. o aparelho deverá 

ser dual chip e uma bateria de 6000mAh. Acor 

deve ser variada.. 

UND 14 

2 

TABLETE: com processador OCTA-CORE 

2.0GHZ, 64GB de memória interna, 3GB de Ram 

quatro alto-falantes e efeito dolby Atmos, função 

roteamento auto Hotspot, sistema operacional 

ANDROID, tela de 10.4" TFT FHD com 

resolução 2000 x 1200 (wuxga+), bluetooth, 

entradas Usb tipo c, câmera traseira 8mp, câmera 

frontal 5mp, recursos de câmera zoom digital de 

4x. gps, Memoria expansiva micro sd até 1tb. 

conexões: wi-fi,3g,4g, Bateria de íons de lítio 

7040mah, Dimensões cm (axlxp): 157.3 x 247.6 x 

7.0 mm com garantia 12 meses. - TIPO 

GALAXY TAB A7 (4G) SM-T505/64L 

SAMSUNG OU SIMILAR 

UND 23 

3 
CÂMERA FOTOGRÁFICA - Câmera 

fotrográfica EOS 250D e Lente 18-55mm cores 

variadas 
UND 9 

 

 

LOTE 04 - CELULARES (COTA RESERVADA)     

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

SMARTPHONE - Smartphone 128 GB e 4G 

RAM com a cÂmera traseira dupla de 48 MP + 

2MP e câmera selfie de 5MP. A tela de 6,5 com 

resolução HD+, processador Octa-Core e 4GB de 

memória RAM, armazenamento interno de 128 

GB, cartão Micro SD de até 1 TB para aumentar 

essa capacidade. Além disso. o aparelho deverá 

ser dual chip e uma bateria de 6000mAh. Acor 

deve ser variada.. 

UND 2 
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2 

TABLETE: com processador OCTA-CORE 

2.0GHZ, 64GB de memória interna, 3GB de Ram 

quatro alto-falantes e efeito dolby Atmos, função 

roteamento auto Hotspot, sistema operacional 

ANDROID, tela de 10.4" TFT FHD com 

resolução 2000 x 1200 (wuxga+), bluetooth, 

entradas Usb tipo c, câmera traseira 8mp, câmera 

frontal 5mp, recursos de câmera zoom digital de 

4x. gps, Memoria expansiva micro sd até 1tb. 

conexões: wi-fi,3g,4g, Bateria de íons de lítio 

7040mah, Dimensões cm (axlxp): 157.3 x 247.6 x 

7.0 mm com garantia 12 meses. - TIPO 

GALAXY TAB A7 (4G) SM-T505/64L 

SAMSUNG OU SIMILAR 

UND 2 

3 
CÂMERA FOTOGRÁFICA - Câmera 

fotrográfica EOS 250D e Lente 18-55mm cores 

variadas 
UND 1 

 

 

LOTE 05 - SUPORTES     

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 SUPORTE PARA CPU. UND 68 

2 GABINETE PARA MICRO - ATX UND 44 

3 
TRIPÉ PROFISSIONAL IT-BLUE LE-3624 

2.1M WEBCAM CÂMERA CELULAR E RING 

LIGHT 
UND 1 

4 
SUPORTE APOIADOR DE CELULAR 
MESA TRIPÉ SELFIE REGULAGEM 360 

UND 1 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2025 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 

D’ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA (...), PARA 

FORNECIMENTO DE BENS.  

  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - 

ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, n.º 25, Centro, CEP 57.470-000, na 

Cidade de Olho D’água do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA, portador da carteira de 

identidade RG nº. (...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 

do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...);  

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...), inclusive Parecer PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito 

público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico Nº (...)/2025 e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Município de Olho d’Água do Casado/AL 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 (...)  (...) (...) (...) (...) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contado da data de publicação do 

extrato contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando as obrigações assumidas 

pelas partes serão exigíveis, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (..por extenso...).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do exercício de (...), na classificação abaixo:  

Órgão: (...). 

Unidade Orçamentária: (...). 

Funcional Programática: (...). 

Elemento de Despesa: (...). 

Recurso: (...). 

                                         

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 

que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  
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5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em (...)/(...)/2025. 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital oriundo na 

licitação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo de entrega dos bens é de (...) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (...), na Prefeitura Municipal de Olho D’água do Casado/Al, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 

57.470-000, Olho D’Água do Casado, Estado de Alagoas.  

8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior, a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ficará designado o gestor do contrato o(a) Sr(a). 

(...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), Portaria nº ...), para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.2.4.1. . moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.4.2. . moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 2% pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 20 (vinte.) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência daquele dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, bem como no PNCP.  

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Piranhas/AL.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Olho D’água do Casado/AL, (...) de (...) de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA  

CONTRATANTE  

 

(...razão social...) 

(...representante...) 

CONTRATADO  

 

(...nome...) 

CPF Nº (...) 

GESTOR CONTRATUAL 

 

TESTEMUNHAS  

 

NOME: (...) 

CPF Nº: (...) 

 

NOME: (...) 

CPF Nº: (...) 
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 ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

CASADO Nº (...)/2025 

 

Processo Administrativo n° (...) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - ALAGOAS, Pessoa 

Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede 

à Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA, 

portador da carteira de Identidade RG nº. (...), inscrito no CPF sob o nº (...), considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº (...)/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 

(...)/(...)/(...), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO.  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de (...), especificados no(s) item(ns) (...), (...) e (...) do 

Termo de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação 
Marca/ 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

unitário 

Prazo de garantia/ 

Validade 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S).  

3.1. São participantes todos os órgãos e entidades que compõe a Administração o Município 

de Olho d’Água do Casado.  

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA.  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  
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4.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital ou no Aviso de Contratação Diretae se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital ou no Aviso de Contratação Direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata 

de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.13. A existência de preços Registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de 

Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão ou entidade participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

ou ao aviso de contratação direta. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e fornecedor(es) e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

Olho d’Água do Casado/AL, (...) de (...) de 2025.  

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

___________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

___________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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ANEXO 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação 
Marca/ 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

unitário 

Prazo de garantia/ 

Validade 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

 

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação 
Marca/ 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

unitário 

Prazo de garantia/ 

Validade 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 


